
Oficio n° 1660/2016-GAPRE 
Maringá, 06 de junho de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento n° 1549/2015, apresentado pelo Vereador 

Carlos Eduardo Saboia, mediante o qual so!icita que informe se ha previsAo para a 

implantacAo de redutores eletrônicos de ve!ocidade na Rua Antonio Carnie!, em todos os 

trechos daquela via ptb!ica onde os veicu!os comumente atingem a!tas ve!ocidades, na Zona 

05, anexamos parecer da Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança. 

Atenciosamente, 
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A Sua Exce!ência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cámara Municipal de Maringá 
Nesta 



S 	PREFEITURA DO MUNICIPIO DL MARINGA 
SECRETARIA DE TRANSITO E SEGURANA 

/ 	 GERENCIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO 

Assunto:Redutor eletronico de velocidade 

Solicitante: Cârnara Municipal- 30345/2016 

Parec:er 

Maringa, 02 de junho de 2016. 

Para a implantaçâo de redutores eletronicos de velocidade, a Setrans segue 

rigorosamente Os padraes e procedirnentos exigidos pela Resoluçao n° 396/11 do 

Contran (Conseiho Nacional de Transito), que dispoe sobre Os requisitos técnicos 

minimos para fiscalizaçao da velocidade de veiculos autornotores, reboques e 

semirreboques nas vias publicas, conforme o COdigo de Transito Brasileiro. 

Existem alguns fatores que devem ser analisados pelos estudos técnicos. Entre atguns 

critérios devemos verificar o fluxo de veiculos, aferiçoes de velocidade, e indice de 

acidentes no local. 

Coriforme anãlise dos dados estatisticos de acidentes de trânsito ocorridos no ano 

anterior, verificarnos apenas 08 ocorrências registradas ao longo da via, durante todo 

periodo. 

Informamos ainda que a Setrans ira intensificar as operaçaes de fiscalizaçao corn 

radar móvel da via em tela, corn o intuito de coibir os rnotoristas que trafegarn acirna da 

velocidade regularnentada. 
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